
 

 

VARGEM ALTA – TERÇA - FEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 2010 – Nº 234 
 

P O D E R   E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA. 
RESOLUÇÃO CME Nº 033/2010. 

 

Encerra as atividades da EU “Soturno” e dá outras providências: 

  

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Vargem Alta, no uso 

de suas atribuições legais e considerando o Processo CME Nº 008/2010, 

aprovado na Sessão Plenária do dia 31/08/2010.  

 

RESOLVE: 

Art.1º- Encerrar as atividades escolares, Escola Unidocente “Soturno”, situada 

na comunidade de Estação de Soturno, mantida pela Prefeitura Municipal de 

Vargem Alta, a partir de  2006.  

 

Art. 2º - Determinar que a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta 

providencie o recolhimento do acervo da escola, contendo a vida escolar dos 

alunos. 

 

Vargem Alta, 13 de outubro de 2010. 

_____________________________________________ 
PRESIDENTE DO CME – Flavio Ferreira Barbosa 
 
           Homologado em  20/ 10/ 2010. 
___________________________________ 
Edinaudo  Rabello 
Secretário Municipal de Educação 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 032/2010 
 

AUTORIZA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições delegadas através do artigo 222 da Lei Complementar n.º 010,de 02 
de julho de 2003; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de processo Administrativo disciplinar em 
conformidade com a Lei n.º 010, de 02 de julho de 2003, a fim de apurar fato 
envolvendo a servidora A.D.S. matrícula funcional nº 002374, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Vargem Alta -ES, 22 de Novembro de 2010 
 
ANDERSON DEPRÁ 
Secretário Municipal de Administração 
 
 

PORTARIA Nº 033/2010 
 
AUTORIZA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições delegadas através do artigo 222 da Lei Complementar n.º 010,de 02 
de julho de 2003; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de processo Administrativo disciplinar em 
conformidade com a Lei n.º 010, de 02 de julho de 2003, a fim de apurar fato 
envolvendo a servidora M.L.C. matrícula funcional nº 001951, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Vargem Alta -ES, 22 de Novembro de 2010 
 
ANDERSON DEPRÁ 
Secretário Municipal de Administração 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

ATO Nº 11/10, de 22 de novembro de 2010. 
 
TRANSFERE HORÁRIO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica transferido para ás 17:00h o horário da Sessão Ordinária da Câmara 
Municipal de Vargem Alta – ES, no dia 24/11/2010. 
  
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
GETÚLIO ALBERTO CYPRIANO 
Vereador – Presidente 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 

 
JOÃO BOSCO DIAS 

Vice-Prefeito 
 
 

MÁRIO PIRES MARTINS FILHO 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

 
 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS:: 
 
 

CLÁÚDIO CÉZAR PAZETTO 
COMUNICAÇÃO 

 
 

ANDERSON DEPRÁ 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA 
FINANÇAS 

 
 

ECLÉSIO JOSÉ BARLEZ 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 
 

INDON SOLLES DEMARTINI 
AGRICULTURA 

 
 

TURISMO, CULTURA, DESENVOLVIMENTO E ESPORTES 
 
 

EDINAUDO RABELLO 
EDUCAÇÃO 

 
 

ITALO NICOLI CALEGARIO 
MEIO AMBIENTE 

 
 
 

VANDERSON ROBERTO PEDRUZZI GABURRO 
SAÚDE 

 
DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 
 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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